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LEl N0 3.209 - DE 15 DE JULHO DE 1997. ,

Suprime e altera artigos da
Lei no 2.766/91 que oscializa
a prova :'Km de Arrancada
Cidade de Montenegro.''

i
t

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. j
Faço taber gue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono: a lsegtlinte

l

t- 12 1:

. sogtjjrjs rutja
A
çjto' :1C - DXCIU' O û 1O, passando o f' 20 a ser parâgrafo ûnico, com a (
tlA;.t j o . .
Parâgrafo Unico - A organizaçâo da prova fica a cargo do MAC -

Montenegro Automével Clube, com a supervisâo de representantes do Corpo de
Bombeiros, 19 Companhia de Polfcia Militar, Delegacia de Polfcia, Prefeltura '
Municipal, Câmara de Vereadores, FGA - Federaçio Gaûcha de Autom obilismo e

,, )FGM 
-  Federaçào Gaûcha de Motociclismo. j

i
Art. 20 - Exclui () art. 20, renumerando o art. 3O. (?
Art. 30 - A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

de julllo de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: y
Dala Supra. (
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. z. o. jl MARIA iZADALENA BUHLER
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l José B' e. o DA cRuz,
l secretàrio-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNlClPAL DE MONTENEGRO
Gablncfc do ’Prcfclfo

LE! N“ 3.209 — DE 15 DE JULHO DE 1997’.

Suprlme e altera artigos da
Lei n° 2.766191 que oficializa
a prova “Km de Arrancacla
Cidade de Montenegro.”

MARlA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono, a

seguinte

LEI:

Art. 1° — Exclui 0 § 1°, passando 0 § 2° a ser parégrafo (mice, com a
seguinte redagéo:

“Ad. 1° —
Parégrafo Unlco - A organizagéo da prove fica a cargo do MAC -

Montenegro Automével Clube, com a supervlséo de representantes do Corpo de
Bombeiros, 1" Companhia de Policia Militar, Delegacla de Policia, Prefeilura
Municipal, Cémara de Vereadores, FGA — Federagfio Galleria de Automobiiismo e
FGM — Federagéo Gafiicha de Motociclismo."

Art. 2° — Exclui 0 art. 2°, renumerando 0 art. 3°.

Art. 3° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art, 4° - Revogam—se as disposicées em conirério.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15
de julho de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-ISE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

José B’ E. 0 DA CRUZ,
Secretario—Geral.
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